
Sexta-feira, 14 de julho de 2023 às 11:08, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 4959509: RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DE

CONHECIMENTOS

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Dona Emma

MUNICÍPIO

Dona Emma

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:4959509

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:4959509


                      CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
                      E DO ADOLESCENTE DE DONA EMMA – CMDCA

                   MUNICÍPIO DE DONA EMMA
                   ESTADO DE SANTA CATARINA

                      Rua Alberto Koglin nº. 3493 – Centro – 89.155-000 – Dona Emma – SC
                       Fone/Fax: (47) 3364-2800   –   E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br

RESULTADO DEFINITIVO DA PROVA DE CONHECIMENTOS

Divulgação  DEFINITIVA do  resultado  da  prova  de  conhecimento,  referente  ao  Processo  de
Escolha dos membros Conselho Tutelar do Município de Dona Emma/SC.¹

INSCRIÇÃ
O

CANDIDATO (A) SITUAÇÃO

01 ISAURA LÜCKMANN APROVADA
02 THIAGO MARCELO LINDNER APROVADO
05 JESSICA GONÇALVES APROVADA
06 SILDENEI KIPFER TORETTI APROVADA
08 EDUARDA BACHMANN APROVADA
09 VERENA SELBMANN HECKMANN APROVADA
11 MARINALVA ANTUNES FERREIRA APROVADA
12 BRENDA VENTURI APROVADA
10 ELIONE LINDNER AX REPROVADA
04 JESSICA DA SILVA JERONIMO DE OLIVEIRA NÃO COMPARECEU
07 LETICIA APARECIDA TORETTI NÃO COMPARECEU

1. Os Candidatos ao Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar  APROVADOS estão
convocados para Reunião sobre as regras das Campanha Eleitoral.

2. A Reunião  de  Campanha Eleitoral  ocorrerá  dia  19 de julho  de 2023 as  18h30min,  na Sala  de
Reuniões do Centro de Múltiplo Uso, sito a Rua Alberto Koglin, nº. 3493, centro de Dona Emma (SC).

Dona Emma (SC), 14 de julho de 2023.

BERNADINA DIAS DE SOUSA CAMARGO
Presidente do CMDCA

¹ Art. 21 – § 1° Aprovação do candidato terá como base a nota igual ou superior a 6,0 (seis).
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